
FUNCEB/PORTARIA GAB. N.º 136/2025
 
A Diretora Geral da Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB, no uso de suas atribuições
legais, e tendo como base o item 6 do Edital nº 007/2025 – Programa Qualificação no Circo -
Edital de Intercâmbio, resolve divulgar RESULTADO FINAL, após análise documental, conforme
lista abaixo:
 

SUPLENTES – CIRCO DE LONA
 
Número De
Classificação

 
Proponente

 
Proposta

 
Pontuação
Final Situação

Motivo para
Não
Habilitação

 
1º

 
Diego Lima Ribeiro

 
Quando o Picadeiro
Vira Mundo

 
70 Habilitado -

 
2º

 
Cicero Paulo de
Souza

 
Na Lona Alegria Se
Compartilha

 
69,6 Habilitado -

 
3º

 
Wellington Almeida
de Souza

 
LIKE CIRCUS –
Espetáculo de Magia e
Alegria para Toda a
Família

 
69,6

Inabilitado
Não
apresentou
documentação

 
4º

 
Francisco Edvaldo
lima

 
Wembley circo - um
espetaculo de inclusão

 
69,6 Inabilitado

Não
apresentou
documentação

 
5º

Oderlania Gardenia
Queiroz Dutra
06026480412

 
A Roda Não Para:
Saberes e Resistência
do Internacional Circo
Vegas

 
68,6

Inabilitado
Não
apresentou
documentação

 
 
SUPLENTES – FORMAÇÃO EM CIRCO
 
Número de
Classificação

 
Proponente

 
Proposta

 
Pontuação
Final Situação

Motivo para
Não
Habilitação

 
1º

 
Larissa Abelardo de
Oliveira

 
Corpo em Suspensão
Compartilhamento de
processos de
investigação-criação-
composição em tecido
e lira.

 
84,3

Habilitado -

 
2º

 
BRENDA DE LIMA
RIBEIRO

 
A Dança do Ar: Lira e
Corda Indiana no
Picadeiro

 
83,6 Habilitado -

 
3º

 
Yerko Saraiva Haupt

 
Formação e
Aperfeiçoamento em
Invertidas

 
83,6 Habilitado -

 
4º

 
Wilma Macedo Silva

 
a

 
82 Inabilitado

Não
apresentou
documentação

 
5º

 
Pitaco Artes do Circo
(51612112 Felipe
Andrade Cerqueira)

 
Performance do Risco

 
77,3

Inabilitado
Não
apresentou
documentação
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Sara Gabriela Prado Mercês Lázaro
Diretora Geral

Documento assinado eletronicamente por Sara Gabriela Prado Mercês Lázaro , Diretora Geral, em
23/09/2025, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00123495054
e o código CRC 4A462D71.

Referência: Processo nº 054.4584.2025.0000791-91 SEI nº 00123495054
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